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1. DEFINIÇÃO E JUSTIFICAÇÃO
1.1. Um prémio que reconhece a excelência na iniciativa empresarial
Os Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial (European Enterprise Awards), lançados pela Comissão Europeia, distinguem e premeiam as iniciativas de destaque que apoiam o empreendedorismo a nível regional Com estes Prémios, lançados em 2005, não se trata apenas de organizar um concurso, mas também de sensibilizar para o mundo empresarial, tanto do ponto de vista das políticas como da sua aplicação, e de valorizar os sucessos. 
Anualmente, serão identificados os laureados pan‑europeus que servirão de inspiração para outros. 
Do ponto de vista geográfico, o concurso estende‑se aos 27 Estados‑Membros da União Europeia1, à Islândia, à Noruega e à Turquia. 
1.2. Objectivos
1. Identificar e reconhecer actividades e iniciativas de sucesso levadas a cabo para promover as empresas e a iniciativa empresarial
2. Mostrar e partilhar exemplos de melhores políticas e práticas de iniciativa empresarial 
3. Criar uma maior consciência sobre o papel dos empresários na sociedade 
4. Encorajar e inspirar potenciais empresários 
1.3. A importância da iniciativa empresarial
Uma política favorável à iniciativa empresarial está intrinsecamente associada às necessidades das pequenas e médias empresas (PME), que constituem uma parte vital da economia europeia ao representarem mais de 99% das empresas na Europa. O sector das PME contribui para a inovação, constitui um motor de concorrência, proporciona flexibilidade ao mercado de trabalho e é, sobretudo, uma fonte de emprego. 
Por conseguinte, a DG Empresa e Indústria pretende premiar iniciativas locais e regionais em prol das empresas, reconhecendo especial importância à iniciativa empresarial. 
Tendo em conta a diversidade cultural e geográfica das candidaturas recebidas de toda a União Europeia, as melhores práticas serão provavelmente o reflexo das diversas formas como as regiões, as cidades, os municípios e as comunidades promoveram, com criatividade, ambientes e práticas favoráveis à iniciativa empresarial. 
1.4. Vantagens para os participantes e os vencedores
Todos os candidatos nomeados pelo respectivo país para participarem nos Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial serão convidados a estar presentes na cerimónia de entrega dos galardões. 
Serão incluídos no sítio Internet dos Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial exemplos de todas as iniciativas nomeadas, disponibilizando assim as melhores práticas ao público mais vasto possível. Será também realizada uma campanha de relações públicas onde serão divulgados os nomeados, dando‑lhes assim o devido destaque. 
Haverá dois tipos de vencedores: vencedores nas diferentes categorias para a execução de práticas inovadoras de iniciativa empresarial e um vencedor global do Grande Prémio do Júri. Para além do prémio2 propriamente dito, os vencedores serão reconhecidos pela sua criatividade e sucesso. Por esse motivo, poderão ser uma fonte de inspiração para outros e servir de modelo em toda a União. 
Serão realizadas acções de comunicação a nível nacional e europeu, a fim de garantir que os vencedores recebem o reconhecimento merecido, tanto nas respectivas esferas de influência como nos principais meios de comunicação europeus. 
1Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino Unido, República Checa, Roménia e  Suécia.
2 Em 2006, o prémio foi uma criação da artista espanhola Rosa Fuentes, intitulada ETOILE, i.e. uma escultura em faia europeia e bronze, representando a sociedade, a ecologia e a cultura, em forma de estrela.  Para a edição de 2007, Isabelle Dethier, artista que trabalha na Bélgica, será encarregada de desenhar e produzir a escultura que constituirá o prémio a atribuir. 
2. METODOLOGIA
2.1. A quem de destinam
O concurso está aberto às entidades públicas locais e regionais na União Europeia, Islândia, Noruega e Turquia que tenham impulsionado a economia da sua região durante o período de dois anos anterior ao ano de atribuição do prémio. Entre estas incluem‑se cidades, municípios, regiões e comunidades, bem como parcerias público‑privadas entre, por um lado, entidades públicas e, por outro, empresários, programas educacionais, empresas e organizações empresariais. 
2.2. Categorias
Existem cinco categorias de prémios e cada uma delas distinguirá iniciativas locais ou regionais de sucesso que contribuam para melhorar os desempenhos das respectivas empresas: 
1. Prémio Vanguarda da Iniciativa Empresarial: reconhece acções que promovam uma cultura e uma mentalidade empresarial e dinamizem a promoção da iniciativa empresarial na sociedade. 
2. Prémio Apoio à Iniciativa Empresarial: reconhece políticas inovadoras que promovam a iniciativa empresarial e atraiam investimento, particularmente em zonas desfavorecidas. 
3. Prémio Redução da Burocracia: reconhece medidas que simplifiquem processos administrativos para empresas, em particular em início de actividade. 
4. Prémio Investimento Humano: reconhece iniciativas que melhorem a educação e formação na área da iniciativa empresarial, alargando as relações entre as empresas e o sistema educativo. 
5. Prémio Iniciativa Empresarial Responsável: reconhece iniciativas empresariais responsáveis que promovam uma responsabilidade social corporativa e práticas comerciais sustentáveis no domínio ambiental e/ou social. 
O Júri Europeu irá também atribuir o Grande Prémio do Júri ao candidato que apresentar aquela que for considerada a mais criativa e inspiradora iniciativa empresarial na Europa. 
2.3. Processo de selecção em duas fases
O processo de selecção inclui duas fases de qualificação para os Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial. A primeira fase será a selecção a nível nacional e só os candidatos que sejam seleccionados nesta fase serão considerados para os Prémios Europeus. 
2.3.1. Nível nacional
Cada país participante nomeará um ponto de contacto único (Spoc). 
Os Spocs nacionais promoverão os Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial nos respectivos países e convidarão todas as iniciativas pertinentes a candidatarem‑se ao processo de selecção nacional. Os prazos em cada país serão fixados por cada Spoc. O Spoc pode decidir organizar ou não um concurso nacional. A CE está a elaborar um modelo de formulário de candidatura que colocará à disposição dos Spocs, caso estes o queiram usar a nível nacional. 
Os Spocs desempenharão a função de gabinete de apoio aos potenciais candidatos que necessitem de clarificações ou conselhos durante o processo de candidatura. As orientações para a selecção dos nomeados são explicadas no presente documento. 
Após a recepção das candidaturas, os Spocs seleccionarão um máximo de dois projectos que serão nomeados para os Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial. 
A tomada de decisão cabe aos Spocs de cada país; contudo, a pedido da CE, cada país deve ser capaz de fundamentar as suas escolhas através de um método transparente de informação (por exemplo, acta da reunião de selecção). 
Cada país apresentará um máximo de dois candidatos nacionais em duas categorias diferentes aos Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial. 
O prazo para os Spocs nomearem os respectivos candidatos nacionais à segunda e última fase dos Prémios Europeus é 15 de Setembro de 2007 para as candidaturas em língua materna e 30 de Setembro de 2007 para as candidaturas já traduzidas para inglês. 
2.3.2. Nível europeu
Uma vez escolhidos pelos Spocs o(s) respectivo(s) candidato(s) (dois no máximo), serão enviados à Comissão os formulários de candidatura (máximo de 10 páginas). Um máximo de 60 candidaturas serão consideradas na segunda fase do processo de selecção. 
O júri será composto por sete membros seleccionados pela Comissão. 
Entre os membros do júri contar‑se‑ão um representante do mundo académico, uma organização empresarial, um empresário da Presidência do Conselho Europeu da Primavera e um alto representante do governo da Presidência do Conselho Europeu do Outono do ano em questão. O júri contará igualmente com dois representantes permanentes, um da DG Empresa e Indústria e outro do Comité das Regiões. A Comissão espera também que o vencedor do Grande Prémio do Júri aceite integrar o júri do ano seguinte. 
Os membros do júri da segunda edição dos Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial serão: 
• Lutgart Van den Berghe, licenciado em Economia, directora executiva e sócia da Vlerick Leuven Gent Management School e responsável pelo Competence Centre Entrepreneurship, Governance Strategy, Bélgica (mundo académico) 
• Petri Palviainen, co-fundador do projecto Y4, no centro da Finlândia e vencedor do Prémio Europeu de Iniciativa Empresarial 2006 (empresário) 
• Arnaldo Abruzzini, secretário-geral da Eurochambres (organização empresarial) 
• Maive Rute, representante da Comissão para as PME, DG Empresa e Indústria
Lucio Gussetti, chefe da Direcção de Serviços de Apoio aos Trabalhos Consultivos, Comité das Regiões
• A confirmar, empresário alemão (Presidência da Primavera 2007) 
• Jaime Andrez, Presidente do IAPMEI – Instituto de Apoio às PME e à Inovação (Presidência do Outono 2007) 
(A alterar quando forem aprovados novos membros do júri)
Será criada uma base de dados de participantes e os membros do júri receberão todas as candidaturas em formato papel e electrónico. Se solicitadas, serão disponibilizadas outras informações. 
O júri reunirá em Bruxelas para deliberar sobre as candidaturas. Nomeará um presidente com voto de qualidade em caso de empate; na reunião do júri estará presente um(a) secretário(a) da agência contratada. 
Durante a reunião, será escolhido um vencedor por cada categoria e um vencedor global do Grande Prémio do Júri. O júri procederá à selecção com base nos critérios de elegibilidade e atribuição descritos seguidamente. 
O júri pode decidir transferir uma candidatura para uma categoria alternativa se assim o considerar apropriado e pode decidir não atribuir um prémio se reputar insuficiente a qualidade das candidaturas. 
O júri apresentará à Comissão Europeia as conclusões das suas deliberações sobre os vencedores nas diferentes categorias e o vencedor do Grande Prémio do Júri. A decisão do júri é definitiva. 
Os nomeados serão convidados para a cerimónia de entrega dos prémios, onde serão anunciados os vencedores nas categorias e o vencedor do Grande Prémio do Júri. 
3 Nota aos Spocs: O formulário de candidatura em anexo deve ser utilizado para os nomeados para o concurso europeu. Caso pretendam, podem utilizar o mesmo formulário a nível nacional. 
2.4. Critérios de elegibilidade
O concurso está aberto às entidades públicas locais e regionais na UE, Islândia, Noruega e Turquia. Entre estas incluem‑se cidades, municípios, regiões e comunidades, bem como parcerias público‑privadas entre, por um lado, entidades públicas e, por outro, empresários, programas educacionais, empresas e organizações empresariais. 
Serão igualmente aceites nomeações conjuntas de vários países relativas a iniciativas transfronteiriças, desde que sejam apoiadas pelo conjunto dos países envolvidos. 
O objectivo dos Prémios Europeus de Iniciativa Empresarial é recompensar políticas que promovam o espírito empresarial a nível local e regional. Por conseguinte, os Prémios Europeus estão abertos a todas as entidades públicas – locais ou regionais – responsáveis pela definição de políticas. 
As entidades públicas são definidas de acordo com o contexto nacional de cada país participante e podem incluir instâncias de decisão, organismos de financiamento e organizações de execução. 
Os Prémios Europeus estão também abertos a parcerias público‑privadas, isto é, "formas de cooperação entre as autoridades públicas e as empresas, tendo por objectivo assegurar o financiamento, a construção, a renovação, a gestão ou a manutenção de uma infra-estrutura ou a prestação de um serviço."4
As parcerias público‑privadas incluem o seguinte: 
· um acordo financeiro, pelo qual o agente privado é responsável pela execução de uma política concebida pela entidade pública;
· um acordo entre o agente privado e a entidade pública, pelo qual o agente privado é envolvido (em virtude das suas competências, conhecimentos e recursos) no processo de definição de políticas;
· um apoio explícito, não necessariamente de natureza financeira, que a entidade pública fornece ao agente do sector privado no quadro de um projecto específico. Para efeitos dos Prémios Europeus, este apoio tem de ser explícito.
Cada país nomeará um máximo de dois participantes em duas categorias diferentes. As iniciativas transfronteiriças contarão como uma candidatura de todos os países em questão. 
As candidaturas devem fazer referência a iniciativas em matéria de elaboração de políticas, de empresas ou de educação e à sua influência para a região ou a localidade em questão, demonstrando uma evolução progressiva durante os dois últimos anos.  
O formulário de candidatura ao concurso europeu deve ser assinado pelo Spoc do país. 
As candidaturas a nível europeu podem ser apresentadas em qualquer uma das línguas oficiais da UE; de salientar, no entanto, que o prazo para as candidaturas redigidas em inglês é 30 de Setembro. 
As candidaturas devem conter os seguintes elementos: 
1. a categoria do prémio a que a candidatura se refere
2. um estudo de caso do projecto (incluindo, por exemplo, uma análise da situação, os desafios, a solução criativa/estratégia empresarial, a execução, os resultados e o plano de execução futura)
3. apoio de uma figura política, um empresário ou professor de destaque (carta de referência)
4. contactos
5. assinatura
O prazo para a recepção das candidaturas a nível nacional deve ser decidido por cada Spoc. 
O prazo para a recepção das candidaturas redigidas em língua materna a nível europeu é 15 de Setembro de 2007. 
O prazo para a recepção das candidaturas redigidas em inglês a nível europeu é 30 de Setembro de 2007.
4 Livro Verde sobre as parcerias público-privadas e o direito comunitário em matéria de contratos públicos e concessões, COM(2004) 327 final, Bruxelas, 30.04.2004 
2.5. Critérios de atribuição
Quando um projecto é considerado elegível para candidatura, será julgado pelos seus méritos em termos de promoção da iniciativa empresarial. 
Serão atribuídos pontos a cada candidatura com base nos seguintes critérios: 
1. Originalidade e exequibilidade: por que motivo é o projecto um sucesso? quais os seus aspectos inovadores? 
2. Impacto na economia local: apresentação de números que justifiquem as alegações de sucesso
3. Melhoria das relações entre os agentes a nível local: houve benefícios para várias partes interessadas decorrentes da execução desta iniciativa?  Por que motivo colaboraram e qual o seu grau de participação? 
4. Transferibilidade: poderá a abordagem ser repetida na região e noutros pontos da Europa? 
3. AVALIAÇÃO E SELECÇÃO NACIONAL
3.1. Critérios de elegibilidade
	Questões relativa à elegibilidade
	Sim 
	Não 

	A candidatura foi recebida dentro do prazo? 

	O formulário de candidatura foi assinado por um representante legal? 

	O formulário de candidatura foi devidamente preenchido e assinado? 

	O candidato provém de um dos 27 Estados‑Membros da UE, da Islândia, Noruega ou Turquia? 

	O candidato apresentou um só projecto para uma só categoria de prémio? 

	O projecto decorreu nos dois anos anteriores? 

	A candidatura foi apoiada por um empresário, político ou professor? 


Em caso de resposta afirmativa a todas as questões, a candidatura é aceite. 
No caso de uma candidatura não preencher os critérios de elegibilidade anteriores, o comité de selecção nacional poderá decidir ao candidato que opere as alterações necessárias – esta decisão depende exclusivamente da apreciação do comité de selecção.  
Quando uma candidatura é considerada elegível, será apresentada para selecção a nível nacional. 
3.2. Critérios de selecção
Cada candidatura será avaliada comparativamente com as outras candidaturas na mesma categoria de prémio. Pode aplicar‑se a matriz seguinte: 
	Questões relativas à selecção
	Nota máxima

	Originalidade e exequibilidade:
O projecto é original e inovador? 
Por que motivo é considerado um êxito? 

	20 pontos

	Impacto na economia local:
Qual o impacto do projecto na economia local? 
O projecto criou empregos? 
O projecto é sustentável no futuro? 
Quais os seus efeitos positivos a longo prazo? 

	30 pontos

	Melhoria das relações entre os agentes a nível local:
A população local foi envolvida no projecto? 
Houve benefícios para as comunidades desfavorecidas? 
As características culturais e ambientais locais foram respeitadas? 

	25 pontos

	Transferibilidade:
Poderá a abordagem ser repetida na região? 
Poderá a abordagem ser repetida em outros pontos da Europa? 
O projecto é fonte de inspiração?  
Estão a ser desenvolvidas relações/parcerias para partilhar a experiência adquirida? 

	25 pontos


Em cada categoria, a candidatura com a pontuação total mais elevada será considerada vencedora. 
O comité de selecção poderá decidir transferir um candidatura para uma categoria de prémio diferente daquela a que originalmente se destinava. 
3.3. Selecção dos nomeados
Cada país poderá apresentar um máximo de duas candidaturas para o representar a nível europeu.
